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Medida Provisória nº 227, de 6
de dezembro de 2004

 Exmº. Sr. Presidente da República, com base no art. 62
da Constituição Federal, e nos termos da Mensagem nº
811, de 6 de dezembro de 2004, submeteu à deliberação

do Congresso Nacional a Medida Provisória nº 227, de 6 de dezembro de 2004 - MP 227 -,
que

“Dispõe sobre o Registro Especial, na Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, de produtor ou importador de biodiesel e sobre a
incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre as receitas
decorrentes da venda desse produto, altera a Lei nº 10.451, de 10 de maio de
2002, e dá outras providências.”

A Medida Provisória nº 227 estabelece que as atividades de produção
e importação de biodiesel somente poderão ser exercidas por pessoas jurídicas beneficiárias de
concessão ou autorização da Agência Nacional do Petróleo - ANP e que mantenham Registro
Especial junto à Secretaria da Receita Federal - SRF.

A MP 227 dispõe, ainda, que essas pessoas jurídicas apresentem um
valor mínimo de capital integralizado, além da obrigatoriedade de instalação de um medidor de
vazão do volume de biodiesel produzido. Na hipótese de inoperância desse medidor, a
produção por ele controlada será imediatamente interrompida.

Com relação aos tributos, a MP 227 dispõe que a contribuição para o
PIS/PASEP e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS
incidirão sobre a receita bruta auferida com a venda do biodiesel às alíquotas de 6,15% e
28,32%, respectivamente. O produtor ou importador de biodiesel poderá optar por regime
especial, no qual esses valores são fixados, respectivamente, em R$120,14 e R$553,19 por
metro cúbico.

A MP 227 autoriza o Poder Executivo a fixar coeficiente para redução
dessas alíquotas, o qual poderá ser alterado, a qualquer tempo, para mais ou para menos. As
alíquotas poderão ter coeficientes de redução diferenciados, em função da matéria-prima
utilizada na produção do biodiesel, segundo a espécie, o produtor-vendedor e a região de
produção, ou da combinação desses fatores.

De acordo com a MP 227, à ANP cabe estabelecer os termos e
condições de marcação do biodiesel e o percentual de adição do biodiesel ao óleo diesel
derivado de petróleo, observadas as diretrizes do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE.

O
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Com relação a esse aspecto da MP 227, é importante informar que a
Lei 11.097, de 13 de janeiro de 2005, fixa em 5% o percentual mínimo obrigatório de adição
de biodiesel ao óleo diesel comercializado ao consumidor final, em qualquer parte do território
nacional, num prazo de 8 anos. Além disso, é de 3 anos o período para se utilizar um
percentual mínimo obrigatório intermediário de 2%. Essa Lei foi resultado da conversão da
Medida Provisória 214, de 13 de setembro de 2004.

A MP 227 altera, ainda, o art. 8º, o inciso II do art. 10,  o art. 12 e o
art. 13 da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. Assim, a Medida Provisória nº 227 estende a
isenção do Imposto de Importação - II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI à
importação de equipamentos e materiais destinados ao treinamento de atletas e às
competições desportivas relacionados com a preparação das equipes brasileiras para jogos
pan-americanos e mundiais.

Anteriormente, esse benefício estava limitado aos jogos olímpicos,
paraolímpicos e parapanamericanos. O direito à fruição a esse benefício fica condicionado à
manifestação do Ministério do Esporte, e não mais à da Secretaria Nacional de Esportes do
Ministério do Esporte e Turismo. Essa Secretaria, em razão da Criação do Ministério do
Esporte, não mais existe.

Por fim, a MP 227 dispõe que os benefícios fiscais previstos nos arts.
8º a 11 da Lei nº 10.451 passam a ser aplicados a importações e aquisições no mercado interno
cujos fatos geradores ocorram até 31 de dezembro de 2007. Esses benefícios eram limitados
aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2004. 

A Medida Provisória nº 227 é acompanhada de duas Exposições de
Motivos. A primeira Exposição de Motivos, EM nº 166/2004 - Ministério da Fazenda -
MF/Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA/Ministério de Minas e Energia - MME,
de 6 de dezembro de 2004, destaca que a MP 227 visa a redução da emissão de Gases
Geradores de Efeito Estufa - GEE, mediante a adição de biodiesel ao óleo diesel de origem
fóssil em veículos automotivos e em motores de unidades estacionárias, trata da Contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda desse
combustível e do estabelecimento de mecanismos de estímulo a promoção da inclusão social.

A segunda Exposição de Motivos, EM nº 153/2004 - Ministério da
Fazenda - MF/Ministério do Esporte - ME, de 16 de novembro de 2004, assevera que a MP
227 objetiva dilatar o prazo de fruição e estender o benefício da isenção do Imposto de
Importação - II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes na importação
de equipamentos e materiais destinados, exclusivamente, ao treinamento de atletas e às
competições desportivas relacionadas com a preparação das equipes brasileiras, de maneira a
abranger os jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapanamericanos e mundiais,
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até o ano-calendário de 2007.

Em relação a propostas de emendamento da Medida Provisória nº
227, durante o prazo regimental foram apresentadas as seguintes emendas, em um total de 43
(quarenta e três):

Emenda nº 1, de autoria do Deputado Júlio César:

Suprime o inciso II do § 2º. Esse inciso torna possível que a SRF exija
da pessoa jurídica um valor mínimo de capital social integralizado para que obtenha o Registro
Especial de produtor de biodiesel. 

O autor da Emenda argumenta que essa exigência é um fator
limitador ao mecanismo de incentivo ao desenvolvimento da agricultura familiar, à redução
das desigualdades sociais e à geração de emprego e renda. 

Ressalta, ainda, que as sociedades cooperativas, muitas vezes
compostas por pequenos produtores, poderão se ver excluídas diante de exigências dessa
natureza. Esclareça-se que o novo Código Civil dispensa a exigência de capital social para
essas sociedades se constituírem.

Por fim, o autor da emenda enfatiza que esse inciso é segregativo e vai
contra a bandeira da inclusão social tão defendida pelo Poder Executivo Federal, razão pela
qual entende ser desmedida a exigência de capital mínimo.

Emenda nº 2, de autoria do Deputado Júlio César:

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Medida Provisória nº 227,
retirando a expressão “concessão” e deixando apenas a expressão “autorização” nesses artigos.

O autor argumenta que, nos termos do inciso XVI do art. 8º da Lei nº
9.748, de 6 de agosto de 1997, cabe à ANP regular e autorizar as atividades relacionadas à
produção, importação, exportação, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e
comercialização de biodiesel. Assim, não se encontra previsto nesse inciso o instituto da
concessão para que seja possível a exploração do biodiesel.

O autor ressalta, ainda, que a concessão, como a mais importante
forma de delegação existente no Poder Público, traz características que podem ser um fator
limitante ao escopo do Poder Executivo Federal. Escopo esse que pretende tornar o biodiesel
um elemento de incentivo ao desenvolvimento da agricultura familiar, à redução das
desigualdades sociais e à geração de emprego e renda, conforme EM nº 166/2004.
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Emenda nº 3, de autoria do Deputado Eduardo Valverde:

Inclui os §§ 3º e 4º no art. 1º da MP 227. O § 3º estabelece um
registro especial diferenciado para os produtores da região amazônica que produzam o
biodiesel a partir de consórcios florestais ou de florestas nativas. O § 4º dispõe que as
cooperativas de agricultores familiares ou de populações nativas não necessitam de registro
especial, desde que o biodiesel seja utilizado para consumo próprio.

O autor da emenda argumenta que é necessário que a cadeia
produtiva do óleo, particularmente na região amazônica, promova e se sustente em práticas
ambientais adequadas à preservação e recuperação do meio ambiente, evitando a monocultura
e a concentração da propriedade.

A emenda proposta, destaca o autor, tem o objetivo de favorecer os
consórcios florestais, a agricultura familiar, as populações tradicionais, as cooperativas e as
iniciativas de cunho comunitário. 

Emenda nº 4, de autoria do Deputado Pompeo de Mattos:

Acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 1º da Medida Provisória nº 227. O §
3º estabelece que os benefícios e incentivos tributários a que se referem os arts. 3º a 8º serão
reservados às pessoas jurídicas produtoras de biodiesel em propriedades com dimensões de
até 600 módulos rurais. O § 4º dispõe que, quando as referidas atividades forem exercidas em
propriedades rurais com mais de 600 módulos de área rural e caracterizadas como latifúndios,
o diferencial em relação ao valor total da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS,
correspondente aos benefícios e incentivos tributários da Medida Provisória nº 227, deverá ser
revertido, pela SRF, ao Programa Nacional de Produção e Uso de Biodiesel.

Na sua justificação, o autor da emenda argumenta que o acréscimo
proposto é necessário para atender aos objetivos de inclusão social fixados pelo Programa
Nacional de Produção e Uso do Biodiesel. A falta de benefícios e incentivos legais para os
pequenos e médios produtores rurais fará com que as atividades relativas ao biodiesel venham
a ser exercidas, exclusivamente, pelas grandes propriedades, servindo de reforço à exclusão
social e estimulando a violência no campo.

Emenda nº 5, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Insere parágrafo único no art. 3º da MP 227. Esse parágrafo propõe
que o valor total do ônus tributário referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS,
após aplicação do coeficiente de redução instituído no art. 5º, não pode exceder 75% da soma
dos valores correspondentes à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS e à CIDE
(Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico) incidentes na comercialização do
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diesel derivado de petróleo.

O autor justifica que sua emenda aprimora o texto da MP 227 ao
estabelecer tarifas que possam, efetivamente, incentivar a produção de biodiesel.

Emenda nº 6, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Insere parágrafo único no art. 3º da MP 227. Esse parágrafo propõe
que o valor total do ônus tributário referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS,
após aplicação do coeficiente de redução instituído no art. 5º, não pode exceder à soma dos
valores correspondentes à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS e à CIDE
(Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico) incidentes na comercialização do
diesel derivado de petróleo.

Na sua justificativa, o autor da emenda ressalta que o biodiesel recebe
um tratamento tributário mais favorável do que o diesel nos principais países produtores, visto
que apresenta seis vantagens, a saber: social, macroeconômica, ambiental, bioeletricidade,
saúde pública e diminuição da dependência do petróleo.

Emenda nº 7, de autoria do Deputado Eduardo Valverde:

Inclui os §§ 1º e 2º no art. 3º da MP 227. O § 1º dispõe que as
alíquotas das contribuições sociais (PIS/PASEP e COFINS) serão reduzidas pela metade, se a
produção de biodiesel for oriunda de consórcios florestais de espécies nativas da região. O §
2º estabelece que essas alíquotas serão reduzidas a zero, se a produção de biodiesel for oriunda
de oleaginosas de florestas nativas e se produzidas pelas populações tradicionais ou agricultor
familiar da região amazônica.

O autor da emenda argumenta que é necessário que a cadeia
produtiva do óleo, particularmente na região amazônica, promova e se sustente em práticas
ambientais adequadas à preservação e recuperação do meio ambiente, evitando a monocultura
e a concentração da propriedade.

A emenda proposta, destaca o autor, tem o objetivo de favorecer os
consórcios florestais, a agricultura familiar, as populações tradicionais, as cooperativas e as
iniciativas de cunho comunitário. 

Emenda nº 8, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Insere parágrafo único no art. 3º da MP 227. Esse parágrafo propõe
que o valor total do ônus tributário referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS,
após aplicação do coeficiente de redução instituído no art. 5º, não pode exceder à soma dos
valores correspondentes à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS e à CIDE
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(Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico) incidentes na comercialização do
diesel derivado de petróleo.

Na sua justificativa, o autor da emenda ressalta que o biodiesel recebe
um tratamento tributário mais favorável do que o diesel nos principais países produtores, visto
que apresenta seis vantagens, a saber: social, macroeconômica, ambiental, bioeletricidade,
saúde pública e diminuição da dependência do petróleo.

Emenda nº 9, de autoria do Deputado Júlio César:

A Emenda proposta dá nova redação ao § 4º do art. 4º, substituindo a
expressão “a partir do primeiro dia desse mês” por “a partir do primeiro dia do seu
funcionamento”. 

Na sua justificação, o autor da emenda argumenta que não é possível
autorizar um regime especial retroativo ao primeiro dia do mês caso a empresa tenha entrado
em funcionamento no dia 15 ou 25, por exemplo. Ele ressalta que a emenda visa apenas
tornar o texto mais coerente. 

Emenda nº 10, de autoria da Deputada Mariângela Duarte:

Inclui o § 6º no art. 4º da MP 227 a fim de dispor que não incidirá a
Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS sobre a produção de biodiesel para o consumo
do próprio produtor.

A autora ressalta, na sua justificação, que a emenda contribui para
ganho em produtividade e escala na atividade agrícola. Essa atividade consome 30% do diesel
gasto no Brasil.

Emenda nº 11, de autoria da Deputada Mariângela Duarte:

Inclui o § 6º no art. 4º da MP 227 a fim de dispor que não incidirá a
Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS sobre a produção de biodiesel para o consumo
do próprio produtor e para o consumo de cooperados.

A autora ressalta, na sua justificação, que a emenda contribui para o
ganho em produtividade e escala na atividade agrícola. Atividade essa que consome 30% do
diesel gasto no Brasil.

Emenda nº 12, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Dá nova redação ao art. 5º da Medida Provisória nº 227, fazendo com
que o coeficiente para redução das alíquotas referentes à Contribuição para o PIS/PASEP e à
COFINS sejam fixadas por tempo determinado. O autor da emenda argumenta que essa nova
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redação garante a segurança dos investimentos.

Emenda nº 13, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Dá nova redação ao § 1º do art. 5º da MP 227, introduzindo a
expressão “viabilidade econômica” como um dos fatores para se conceder a redução das
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

Na sua justificação, o autor da emenda ressalta que para garantir a
sustentabilidade dos processos de produção de biodiesel é importante o incentivo a espécies
com viabilidade econômica.

Emenda nº 14, de autoria do Deputado Júlio César:

Dá nova redação ao § 1º do art. 5º da MP 227, retirando a expressão
“região de produção” como um dos fatores para se conceder a redução das alíquotas da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

Na sua justificação, o autor da emenda ressalta que a diferenciação de
coeficientes de redução de alíquotas em função da região de produção não pode ser livremente
fixada pelo Poder Executivo, uma vez que a Constituição Federal prevê, no art. 43, § 2º, que
os incentivos regionais devem ser concedidos na forma da lei.

Ademais, argumenta o autor, se for aplicado o fator “região de
produção” para diferenciar as alíquotas, é bem possível que se gerem discriminações em face
das distorções que qualquer das regiões do País pode vir a apresentar.

Emenda nº 15, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Dá nova redação ao § 5º do art. 5º da Medida Provisória nº 227,
estabelecendo que, no caso de produção própria de matéria-prima, esta deve ser valorada ao
preço próprio, conforme planilha a ser fiscalizada pela ANP, e não ao preço médio praticado.
O autor argumenta que sua emenda visa incentivar a eficiência e o aumento da produtividade
do produtor de matéria-prima.

Emenda nº 16, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Dá nova redação ao § 3º do art. 5º da Medida Provisória nº 227,
estabelecendo que o associado de cooperativa agropecuária, assim como o agricultor familiar,
sejam beneficiados pelo coeficiente de redução de alíquota da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS.
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Na sua justificação, o autor da emenda argumenta que o agricultor
familiar compreende, em sua maioria, agricultores associados de cooperativas. Com essa
associação eles conseguem* economia de escala e viabilizam a industrialização de seus
produtos, agregando valor à sua produção.

Emenda nº 17, de autoria do Deputado Júlio César:

Suprime o inciso II do art. 11 da MP 227. Esse inciso determina que a
ANP estabelecerá o percentual de adição do biodiesel ao óleo diesel derivado de petróleo,
observadas as diretrizes estabelecidas pelo CNPE.

Na sua justificação, o autor da emenda ressalta que no mês de
dezembro de 2004, após ampla discussão entre os partidos de oposição e os da base do
governo, foi aprovado na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei de Conversão nº 60
referente à Medida Provisória nº 214. Esse Projeto previa, entre outras coisas, o prazo e o
percentual de adição de biodiesel ao diesel.

Acrescente-se, ainda, que esse Projeto de Lei foi sancionado pelo
Presidente da República, dando origem à Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2004.

O autor destaca, ainda, que é inconcebível e ofensivo que o Poder
Executivo desautorize a negociação referente à MP nº 214 em MP subseqüente.

Emenda nº 18 de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Insere parágrafo único no art. 13 de modo a permitir que o Poder
Executivo Federal fique autorizado a fixar coeficiente para a redução das alíquotas da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS para os casos em que o produtor-vendedor
for participante de projeto do tipo Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL. O autor,
na sua justificação, destaca que sua emenda visa estimular o mercado de crédito de carbono.

Emenda nº 19 de autoria do Deputado Jovair Arantes:

Acrescenta artigo à MP 227 com a finalidade de garantir aos
servidores integrantes das carreiras de Auditoria Fiscal da Receita Federal, Auditoria Fiscal da
Previdência Social e Auditoria Fiscal do Trabalho o porte de arma funcional.

Emenda nº 20 de autoria do Deputado Lincoln Portela:

Acrescenta parágrafos ao art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, com a finalidade de que as aplicações
em clubes de investimento, cujo valor total no mês, para cada investidor, seja igual ou inferior
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a R$ 5.000,00, fiquem dispensados de integrar a conta corrente de depósitos prevista no inciso
VII do próprio artigo.

Emenda nº 21 de autoria do Deputado Lincoln Portela:

Acrescenta artigo à MP 227 de modo a inserir inciso no art. 8º da Lei
nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF. Esse inciso propõe que seja zero a alíquota no caso de lançamentos relativos a
compras realizadas em bolsa de valores de quotas de fundos de investimento em índice de
mercado - fundos de índice.

Emenda nº 22 de autoria do Deputado Paulo Bernardo:

Acrescenta artigo à MP 227 de modo a inserir inciso no art. 8º da Lei
nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF. Esse inciso propõe que nos lançamentos relativos a compras realizadas em bolsa de
valores de quotas de fundos de investimento em índice de mercado - fundos de índice a
alíquota fique reduzida a zero.

Emenda nº 23 de autoria do Deputado Paulo Bernardo:

Acrescenta artigo à MP 227 com a finalidade de que as aplicações em
clubes de investimento, cujo valor total no mês, para cada investidor, seja igual ou inferior a
R$5.000,00, fiquem dispensados de integrar a conta corrente de depósitos prevista no inciso
VII do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996.

Emenda nº 24 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227 com a finalidade de excetuar da restrição
de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que dispõe
sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, pessoas jurídicas que se dediquem a várias
atividades relativas a condicionamento de ar. 

Emenda nº 25 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227 de modo a dar nova redação ao § 2º do
art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a não-cumulatividade
na cobrança da Contribuição para o PIS/PASEP, nos casos que especifica; sobre o pagamento
e o parcelamento de débitos tributários federais, a compensação de créditos fiscais, a
declaração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras
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providências.

Na sua justificativa, o autor argumenta que, com a emenda, as
mesmas alíquotas que são aplicadas às receitas dos serviços de impressão dos periódicos
passam a ser aplicadas àquelas referentes aos papéis.

Emenda nº 26 de autoria do Senador Sérgio Guerra:

Acrescenta artigo à MP 227 de modo a dar nova redação ao § 4º do
art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, de modo a reduzir a zero a alíquota da
Contribuição para o PIS/PASEP incidente sobre as receitas decorrentes da prestação dos
serviços de transporte público coletivo urbano de passageiros e de característica urbana.

Emenda nº 27 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227. Esse artigo dispõe que as pessoas
jurídicas de que trata o art. 35 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, reconhecerão
mensalmente as receitas ou as despesas em mercados de liquidação futura, inclusive os sujeitos
a ajustes de posições, apuradas pela diferença no período, entre as variações de taxa, preços ou
índices contratados, sendo o eventual saldo apropriado por ocasião da liquidação da operação.

Emenda nº 28 de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Insere artigo à MP 227 de modo a incluir no art. 8º da Lei 10.637, de
30 de setembro de 2002, o inciso XII. Esse inciso estabelece que as receitas decorrentes da
prestação de serviços de restaurantes, tributados com base no lucro real, permanecem sujeitas
às normas da legislação da Contribuição para o PIS/PASEP, vigentes anteriormente a esta Lei,
não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 6º.

Emenda nº 29 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227 de modo a dar nova redação ao § 2º do
art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que altera a Legislação Tributária Federal
e dá outras providências.

Na sua justificativa, o autor argumenta que, com a emenda, as
mesmas alíquotas que são aplicadas às receitas dos serviços de impressão dos periódicos
passam a ser aplicadas àquelas referentes aos papéis.

Emenda nº 30 de autoria do Senador Sérgio Guerra:

Inclui artigo na MP 227 de modo a dar nova redação ao § 4º do art. 2º
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, de modo a reduzir a zero a alíquota da COFINS
incidente sobre as receitas decorrentes da venda de livros técnicos e científicos e da prestação
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de serviços públicos de transporte coletivo urbano de passageiros e de característica urbana.  

Emenda nº 31 de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Inclui artigo na MP 227 de modo a inserir no art. 10 da Lei 10.833, de
29 de dezembro de 2003, um inciso que estabelece que as receitas decorrentes da prestação de
serviços de restaurantes, tributados com base no lucro real, permanecem sujeitas às normas da
legislação da Contribuição para o PIS/PASEP, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes
aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º.

Emenda nº 32 de autoria do Deputado Júlio César:

Acrescenta artigo à MP 227 com o objetivo de incluir novo inciso no
art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que altera a Legislação Tributária Federal
e dá outras providências. Esse inciso dispõe que as pessoas jurídicas administradoras de
shopping centers permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º.

Emenda nº 33 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227 de modo a incluir novo inciso ao § 12 do
art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que dispõe sobre a Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a importação de
bens e serviços e dá outras providências. Esse novo inciso estabelece que ficam reduzidas a
zero as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação de publicações técnico-
periódicas.

Emenda nº 34 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227 com a finalidade de incluir no art. 28º da
Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, um novo inciso. Esse inciso estabelece que ficam reduzidas
a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a
receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de alguns serviços de impressão de
periódicos.

Emenda nº 35 de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Insere artigo na MP 227 de modo a incluir no art. 1º da Lei 10.925, de
23 de julho de 2004, um inciso que estabelece que ficam reduzidas a zero as alíquotas da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e sobre a receita
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bruta de venda no mercado interno de rações balanceadas, concentrados e suplementos
minerais utilizados na alimentação animal e suas matérias-primas.

Emenda nº 36 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227 de modo a dar nova redação ao inciso V
do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, com a finalidade reduzir a zero as alíquotas
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e sobre a receita
bruta de venda no mercado interno de vários outros produtos, como, por exemplo, massas
alimentícias. 

Na sua justificação, o autor da emenda argumenta que reapresenta a
emenda por entender que a família brasileira não pode ficar impedida de alimentar-se com
dignidade porque o Governo Federal aumentou sua arrecadação em 1% do total do PIB
brasileiro apenas no PIS/COFINS.

Emenda nº 37 de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Insere artigo na MP 227 de modo a incluir no art. 1º da Lei 10.925, de
23 de julho de 2004, os §§ 1º e 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 3º. Esses
parágrafos permitem que as pessoas jurídicas alcançadas por esse artigo tenham maior
flexibilidade para aproveitarem seus créditos tributários referentes à Contribuição para o PIS e
à COFINS.

Emenda nº 38 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227 com a finalidade de suspender a
incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS na hipótese de venda de cana-
de-açúcar destinada a pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

Na sua justificação o autor da emenda argumenta que a venda de
cana-de-açúcar destinada à produção de açúcar tem suspensa a incidência da Contribuição
para o PIS e da COFINS. Ressalta, ainda, que não é possível, no momento da saída da cana,
determinar se essa será transformada em açúcar ou em álcool. O autor conclui então que essa
suspensão deve ser existir, indistintamente do emprego da cana.

Emenda nº 39 de autoria do Deputado Amauri Gasques:

Acrescenta artigo à MP 227 com a finalidade de isentar do pagamento
da Contribuição para o PIP/PASEP e da COFINS as endopróteses utilizadas em radiologia
intervencionista.

Na sua justificativa, o autor da emenda argumenta que o elevado
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custo desses dispositivos encarece sobremaneira as operações, problema que é agravado pela
incidência de impostos na sua entrada no País. Em visto disso, o Sistema Único de Saúde -
SUS tem reduzido a cobertura dos gastos com intervenções desse tipo. No entanto, essas
intervenções diminuem, por exemplo, o número de cirurgias “de peito aberto”, mais onerosas
e arriscadas.

Emenda nº 40 de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes
Thame:

Insere artigo na MP 227 com a finalidade de suspender a incidência
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS na hipótese de venda de produto agrícola,
para pessoa jurídica tributada pelo lucro real, destinado à produção de álcool etílico.

Na sua justificação o autor da emenda argumenta que a venda de
cana-de-açúcar destinada à produção de açúcar tem suspensa a incidência da Contribuição
para o PIS e da COFINS. Ressalta, ainda, que não é possível, no momento da saída da cana,
determinar se essa será transformada em açúcar ou em álcool. O autor conclui então que essa
suspensão deve ser ocorrer, indistintamente do emprego da cana.

Emenda nº 41 de autoria do Deputado Jovair Arantes:

Acrescenta artigo à MP nº 227 com a finalidade de que os servidores
integrantes das carreiras de Auditoria Fiscal da Receita Federal, Auditoria Fiscal da Previdência
Social e Auditoria Fiscal do Trabalho tenham direito a portar armas para sua defesa pessoal,
em todo o território nacional.

Emenda nº 42 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227. Esse artigo dispõe que, para efeito de
determinação da base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas e da contribuição
social sobre o lucro líquido, da COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, os resultados
positivos ou negativos incorridos nas operações realizadas em mercados de liquidação futura,
inclusive os sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do
contrato, cessão ou encerramento da posição.

Emenda nº 43 de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly:

Acrescenta artigo à MP 227. Esse artigo dispõe que os resultados
positivos apurados nas operações de hedge realizadas para proteger atividades, bens e direitos
da pessoa jurídica, que produzam receitas ou rendimento desonerados de tributos e
contribuições federais, terão o mesmo tratamento fiscal.

Por fim, informamos que a Comissão Mista de Deputados e
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Senadores, a quem caberia examinar a MP nº 227 e sobre ela emitir parecer, apesar de ter sido
convocada, não chegou a ser instalada. Assim, o processo referente a essa MP foi
encaminhado pelo Presidente do Congresso Nacional ao Presidente da Câmara dos
Deputados, para que o Plenário desta Casa delibere sobre a matéria, nos termos do art. 62,
§ 6º, da Constituição Federal. Damos ciência, ainda, de que, a partir de 8 de março de 2005, a
Medida Provisória nº 227 entrará em regime de urgência, obstruindo a pauta de votações.
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